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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
CEAVA.OF

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em cantata com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449a60

Contrato de Prestação de Serviços ng
03/2019, que entre si celebram CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A.

e METROPOLES SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E
GOVERNAMENTAIS EIRELLI.

Processo n9 0071-00001759/20].9-68

1.1 - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF, doravante
denominada CONTRATANTE, com sede no SIA Sul - Quadra l0/05, CNPJ/MF NQ 00.314.310/0001-80,
representada neste ato pelo seu Presidente Sr. WILDER DA SItuA SANTOS, brasileiro, casado,
Administrador, RG/CI n' 536.454 SSP/DF, CPF/MF ng 259.304.941-34, e de outro lado, METROPOLES

SOLUÇOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELLI, como CONTRATADO, CNP] n'
07.843.902/0001-39, com sede comercial em SRTVN, quadra 701, conjunto C, n. 124, sala 514, Bloco A,
Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP n' 70.719-903, representada neste ato por FÁBIA MARQUES
BRAGA, brasileira, separada judicialmente, contadora, portadora da carteira de identidade n. 0].3977/0-1
CRC/DF. CPF/MF ng 579.905.061-49, com residência e domicílio em CSB 05, LOTE 01, apto 701,

Taguatínga Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP n. 72.015-545, resolvem firmar o presente contrato, o qual
reger-se-á mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Segunda.=.De..Bleçedlmenle

2.1 - O presente Contrato obedece aos termos do Edital e anexos, Termo de Referência, da
Proposta de fl. 19216837 e 19216936, Lei ne I0.520/2002 (institui a modalidade de licitação denominada

gão), lei 13.303/2016 (normas gerais sobre licitação e contratos das estatais), Lei ne 8.666/93 (normas
gerais sobre licitação e contratos), Lei Comp]ementar n9 ].23/2006 (Lei das microempresas e empresas de
pequeno porte), Decreto Distrital n. 39.103/2018 (regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o Sistema
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nQ 8.666/1993 e art. 63, 111 da lei 13.303/2016) e demais
legislação, e suas alterações, independentemente de transcrição(art. 3e, Decreto-Lei ng 4.657/1942).

3.1 - O Contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços técnicos de Auditoria Independente, com escopo fiscal, contábil,

financeiro,

administrativo e de recursos humanos, com emissão de parecer de auditoria das demonstrações
contábeis e financeiras, nos termo do Projeto Básico e do Edital. â
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4 ] - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de menor valor global,

segundo o disposto nos aRS. 6e e 10e da Lei ne 8.666/93 e art. 43 da da lei 13.303/ZOIÓ.

CláusulaOylDlê.=:.DgJlalH

dos autos do processo de número em epígrafe

Cláusl113.SgXlê..:.Dê..D91açãQ.QlçameDlá!!a

6 ] -- A despesa de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) correrá à conta da seguinte

Dotação Orçamentária (fl. 19743401, dos autos do processo de número em epigraTeJ;

1 -- Unidade Orçamentária: 14.202 - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A.;

11 - Fonte de Recursos: 51 -- Recursos Próprios;

111 -- Programa de Trabalho: 04.122.6001.8517.6978;

IV -- Projeto/Atividade/Denominação: Manutenção de serviços administrativos - Centrais
de Abastecimento do Distrito Federal;

V -- Grupo de Despesa: 33;

vl - Esfera: 4 - custeio.

6.2 - O empenho inicial para contratação da empresa é de R$ 7.300,00 (sete mil e
trezentos reais), conforme Nota de Empenho nQ 2019NEOO0109, emitida em 19/03/2019, na modalidade
"ORDINÁRIO''

Cláusu
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cláusula..hiena.:.Da..exeaçãe..des..servlçw . ..
9.1 -- a execução dos serviços será feita na forma do Termo de Referência e Edital PE

ctá«sda..DéçMa.::Das.gMgaçées..da.çenlrala@

10.1 -. fica a contratada sujeita às disposições do Edital de Pregão Eletrõnico, ao Termo de

Referência, e à legislação pertinente, quanto a suas obrigações. .\ /
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l0.2 - Fica a contratada a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumida.

Cláusula Décima Primeira Das Obrigações da Contratante

11.1 - Fica a contratante sujeita às disposições do Edital de Pregão Eletrâníco, ao Termo de
Referência anexado ao referido Edital, e à legislação pertinente, quanto a suas obrigações.

çlá!!s!!!a..Décima..Segunda:::;Po Local de Entrega e de Recebimento do objglQ

].2.1 - Os objetos serão entregues, recebidos e pagos na forma que dispõe as regras do
Edital de Pregão Eletrâníco, do Termo de Referência anexado ao referido Edital, e da legislação
pertinente.

Cláusula Décima Terceira Da Alteração Contratual

13.1 -- Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nQ 8.666/93 e lei federal 13.303/2016, vedada a modificação do
obleto

13.2 - A alteração de valor contratual, prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárías, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

:uart3 = Das Penalidades

14.1 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital de Pregão Eletrânico e nos contratos dele decorrente, em
face do disposto nos ans. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 c/c ]ei art. 69 da federa] 13.303/20].6,
obedecerá, no âmbito das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A. (CEASA/DF), às normas
estabelecidas no Decreto Distrital n.e 26.851, de 30 de maio de 2006 e alterações posteriores.

Cláusula Décima Quinta = Da Rescisão

15.1 - O Contrato poderá ser rescindido, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrânico,
observado o disposto no art. 77, 78 e 79 da Lei ng 8.666/93 e art. 69 da lei federal 13.303/2016,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta - Do Executor

16.1 -- A CEASA/DF, por meio de Instrução e Serviço, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil.
B.10;

la Décima Sétima - Da Publicaçj .@glsln

17.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Âdüibigtração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
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instrumento pelo setor competente das CEASA/DF (art. 61, parágrafo único, leí federal n. 8.666/1993..=/c
art. 6e, lei federal 13.303/2016).

18.1 - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente Contrato.

19.1 - Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoría, no
telefone Central ].62, ou 0800-6449060, ou pelo atendimento presencial: SIA trecho n. IO, lote 05,
Pavilhão n. B3, 19 andar, CEP 71.208-900, Distrito Federal.

Cláusula Vigésima Da Garantia contratual

20.1 - Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a CEASA/DF, esta poderá
solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 2% (dois por cento) do valor total
do contrato, até o máximo de lO (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes da
protocolização da fatura.

20.2 - Em caso de prorrogação contratual de valor e prazo, a garantia será de 2% (dois por
cento) sobre o valor do aditamento.

de 2019

Documento assinado eletronicamente por WILDER DA SITUA SANTOS - Mate.1159, Presidente
das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A, em 25/03/2019, às 15:56, conforme
art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenücídade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.df.gov. b r/sei/cont ro lado r.externo. php?
acao=docu mento.confere r&i d.o rga o.acesso.externo=0
verificador= 19809660 código CRC= 5FBIAID4. ®

Brasílía - Património Cultural da Humanidade

SIA TRECHO 10 LOTE 05 - Bairro SIA SUL- CEP 71.200-100 - DF

(61)3363-1203
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